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LEI N.O 5.346, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010.

Altera a redaçâo do art. 5.0 da Lei n.O
3.966, de 2003, que institui o
Programa de Vale-Alimentaçâo aos
servidores municipais.

MARCOS GILBERTO LEIPNITZ GRIEBELER, Vice-prefeito no
exercicio do cargo de Prefeito Municijal .

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.O Altera a redaçâo do art. 5.O da Lei n.0 3.966, de 3 de novembro
de 2003, que institui o Programa de Vale-Alimentaçâo aos servidores municipais

,
passando a vigorar com a seguinte redaNo:

''Art. 5.O O valor de cada vale-alimentaçâo seré de R$ 13,00 (treze reais)
e a participaçâo dos servidores serâ de 10% (dez por cento) do valor total dos vales, com
desconto mensaf em fosha, no mês subsequente ao recebimento.''

Ad. 2.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo, produzindo
seus efeitos a padir de 1.@ de outubro de 2010.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 22 de
outubro de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
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MARCOS GILBE O LEIINITZ GRIEBELER,
Vico-/xfeito no OXerCfCiO do Cargo de Prefeito Municipal.
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, UCIANA M IN M EIRA,
Secretâria-Geral Substituta.
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